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Portaria GR-6.469, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Museu de Arte 
Contemporânea, 03 (três) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, 
em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário
Portaria GR-6.470, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Museu de Arqueolo-
gia e Etnologia, 03 (três) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, 
em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.471, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Museu Paulista, 
no Departamento de Acervo e Curadoria, 04 (quatro) cargos de 
Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.472, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Museu de Zoologia, 
03 (três) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da 
PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.473, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar 1.009, de 21.05.2007, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola Politécnica, 
nos Departamentos a seguir relacionados, 04 (quatro) cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Engenharia de Computação e Sistemas Digitais 01/RDIDP
Engenharia de Sistemas Eletrônicos 01/RDIDP
Engenharia de Produção 01/RDIDP
Engenharia Naval e Oceânica 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Portaria da Pró-Reitora, de 10-12-2013
Designando, tendo em vista os efeitos da Resolução USP 

5940/11, que baixou o Regimento de Cultura e Extensão Univer-
sitária, nos termos do artigo 7º:

o Prof. Dr. Pedro Luis Puntoni, como Diretor da Biblioteca 
Brasiliana Guita e José Mindlin, a contar de 20-6-2013; Processo 
USP 2010.1.6764.1 (Portaria PRCEU 67/13);

a Profa. Dra. Giuliana Ragusa, como Vice-Diretora da Biblio-
teca Brasiliana Guita e José Mindlin, a contar de 10-12-2013; 
Processo USP 2010.1.6764.1.2 (Portaria PRCEU 68/13).

 VICE-REITORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 DIVISÃO DE MATERIAL
Comunicado
Extrato de Ata de RP 006-2013
Processos: 2013.1.261.70.4 (vol. 1) e 2013.1.27750.1.3
(vol. 2)
Contratante: Reitoria da Universidade de São Paulo
Validade: Por 12 meses
Data da Assinatura: 27/11/2013
Item 1
GPS – Sistema de GNSS de mapeamento (sistema de nave-

gação global por satélite)
Quantidade Estimada: 10 (dez) unidades
Marca: Trimble
Modelo: GEO 6000XH
Preço Unitário - R$ 62.000,00
Condições de Fornecimento
Pagamento: 28 dias
Entrega: 30 dias
Garantia: 3 anos on site
Dados dos Fornecedores Registrados para o Item Classi-

ficação
Razão Social: Santiago & Cintra Importação e Exportação 

Ltda. - CNPJ: 51.536.795/0001-98
Endereço: Rua Vieira de Morais 420, 12º andar – São 

Paulo – SP
Telefone/fax: 011-5543-3433/011-5531-0880
E-mail: fale_conosco@santiagoecintra.com.br
Representante Legal: Fredson Ronald Soares Santos - CPF 

135.247.608-80

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Portaria SEF-66, 10-9-2013

Designa servidores para Comissão Permanente de 
Licitação – Campi 1 e 2 de São Carlos

O Superintendente da Superintendência do Espaço Físico da 
USP baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, nos termos do Artigo 51 da Lei 
Federal 8666/93, os servidores abaixo relacionados para consti-
tuir Comissão Permanente de Licitações da Superintendência do 
Espaço Físico da USP – Campi 1 e 2 de São Carlos para que, obe-
decidos os preceitos legais, possam realizar os procedimentos 
licitatórios nas modalidades Concorrência e Tomada de Preços.

Portaria GR-6.461, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Psicolo-
gia, nos Departamentos a seguir relacionados, 07 (sete) cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Psicologia da Aprendizagem, do Desenvolvi-
mento e da Personalidade

02/RDIDP

Psicologia Clínica 02/RDIDP
Psicologia Experimental 03/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.462, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Relações 
Internacionais, 03 (três) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, 
em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.463, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Química, 
nos Departamentos a seguir relacionados, 02 (dois) cargos de 
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Química Fundamental 01/RDIDP
Bioquímica 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.464, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Química 
de São Carlos, nos Departamentos a seguir relacionados, 04 
(quatros) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, 
como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Química e Física Molecular 02/RDIDP
Físico-Química 02/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.465, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Centro de Biologia 
Marinha, na Divisão de Ensino e Pesquisa, 02 (dois) cargos de 
Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.466, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Centro de Energia 
Nuclear na Agricultura, nas Divisões a seguir relacionadas, 06 
(seis) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, 
como segue:
Divisão Qtde. de cargos/Regime
Produtividade Agroindustrial e Alimentos 03/RDIDP
Desenvolvimento de Métodos e Técnicas Ana-
líticas e Nucleares

01/RDIDP

Funcionamento de Ecossistemas Tropicais 02/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.467, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Energia 
e Ambiente, nas Divisões a seguir relacionadas, 02 (dois) cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Divisão Qtde. de cargos/Regime
Científica de Energia e Ambiente 01/RDIDP
Científica de Tecnologia de Petróleo, Gás Natu-
ral e Bioenergia

01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.468, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Medi-
cina Tropical, na Divisão a seguir relacionada, 06 (seis) cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Divisão Qtde. de cargos/Regime
Técnica Científica 04/RDIDP

02/RTC
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências 
Biomédicas, nos Departamentos e Curso a seguir relacionados, 
13 (treze) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do 
QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Anatomia 02/RDIDP
Farmacologia 01/RDIDP
Biologia Celular e do Desenvolvimento 01/RDIDP
Fisiologia e Biofísica 01/RDIDP
Parasitologia 01/RDIDP
Curso Qtde. de cargos/Regime
Bacharelado em Ciências Biomédicas 07/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.454, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação, nos Departamentos a seguir 
relacionados, 07 (sete) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da 
PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Ciências de Computação 02/RDIDP
Sistemas de Computação 02/RDIDP
Matemática 02/RDIDP
Matemática Aplicada e Estatística 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.455, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei Complementar 1.009, de 21.05.2007, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação, nos Departamentos a seguir 
relacionados, 04 (quatro) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, 
da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Ciências de Computação 01/RDIDP
Matemática 02/RDIDP
Matemática Aplicada e Estatística 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.456, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Física, 
nos Departamentos a seguir relacionados, 20 (vinte) cargos de 
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Física Aplicada 02/RDIDP
Física Experimental 03/RDIDP
Física Geral 05/RDIDP
Física Matemática 04/RDIDP
Física dos Materiais e Mecânica 02/RDIDP
Física Nuclear 04/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.457, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Física de 
São Carlos, no Departamento de Física e Ciências dos Materiais, 
01 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG 
do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.458, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Geociên-
cias, no Departamento de Mineralogia e Geotectônica, 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.459, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de 
Matemática e Estatística, no Departamento de Matemática, 05 
(cinco) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG 
do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário
Portaria GR-6.460, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto Oceanográ-
fico, nos Departamentos a seguir relacionados, 05 (cinco) cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Oceanografia Biológica 02/RDIDP
Oceanografia Física, Química e Geológica 03/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Odon-
tologia de Bauru, nos Departamentos a seguir relacionados, 04 
(quatro) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, 
como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Ciências Biológicas 01/RDIDP
Estomatologia 01/RDIDP
Prótese 01/RDIDP
Fonoaudiologia 01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.447, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 11.164, de 26.06.2002, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Faculdade de Odonto-
logia de Bauru, no Departamento de Prótese, 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.448, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Odon-
tologia de Ribeirão Preto, nos Departamentos a seguir relacio-
nados, 06 (seis) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do 
QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Clínica Infantil 01/RDIDP
Estomatologia, Saúde Coletiva e Odontologia Legal 01/RDIDP
Morfologia, Fisiologia e Patologia Básica 01/RDIDP
Odontologia Restauradora 01/RDIDP
Materiais Dentários e Prótese 01/RDIDP
Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial 
e Periodontia

01/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.449, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Saúde 
Pública, nos Departamentos a seguir relacionados, 14 (catorze) 
cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como 
segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Epidemiologia 04/RDIDP
Nutrição 01/RDIDP
Prática de Saúde Pública 03/RDIDP
Saúde Ambiental 04/RDIDP
Saúde Materno-Infantil 02/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.450, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Zoo-
tecnia e Engenharia de Alimentos, nos Departamentos a seguir 
relacionados, 12 (doze) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da 
PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Ciências Básicas 02/RDIDP
Zootecnia 02/RDIDP
Engenharia de Alimentos 02/RDIDP
Engenharia de Biossistemas 03/RDIDP
Medicina Veterinária 03/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.451, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Astro-
nomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas, nos Departamentos a 
seguir relacionados, 07 (sete) cargos de Professor Doutor, ref. 
MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Astronomia 02/RDIDP
Geofísica 03/RDIDP
Ciências Atmosféricas 02/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.452, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Biociên-
cias, nos Departamentos a seguir relacionados, 07 (sete) cargos 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, como segue:
Departamento Qtde. de cargos/Regime
Botânica 02/RDIDP
Fisiologia 01/RDIDP
Ecologia 01/RDIDP
Zoologia 01/RDIDP
Genética e Biologia Evolutiva 02/RDIDP

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-6.453, de 10-12-2013

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em vista 
o disposto na Lei 14.782, de 14.05.2012, baixa a seguinte Portaria:


